
PRÁTICAS E RELAÇÕES TRANSPARENTES

JORNADA DE CONTRATAÇÃO
PARA SERVIÇOS DE TRADE MARKETING



PREFÁCIO

VIVEMOS EM MOVIMENTO. 

O mercado , o consumo e o comportamento das pessoas mudam constantemente o
panorama do varejo brasileiro e mundial.

O setor de Trade Marketing sempre vivenciou um misto de cenários fortemente influenciados 
pelas novas realidades do varejo e das marcas que atuam nele. Houve quem descobriu que a 
compra por impulso precisaria se reinventar; outros, que o abastecimento e sortimento de 
canais como varejo alimentar e farma precisariam ser repensados; e até aqueles que viram os 
seus principais canais de venda se tornarem antiquados.

O Trade Marketing está na linha de frente com os consumidores, observando de perto as 
mudanças do mercado em tempo real; e, a partir daí, buscando alternativas e oferecendo 
serviços e soluções que permitam que as marcas e seus produtos continuem chegando aos seus 
consumidores.

Entre uma mudança e outra, o mercado entendeu que o Trade Marketing vai muito além da mão 
de obra de execução, sendo também os olhos do cliente para recomendar e ajudar na tomada 
de decisão. Se as compras online, o omnichannel e o delivery têm crescido e se apresentado ao 
shopper de forma mais relevante, se destacam as empresas que conseguem reduzir essa fricção 
na jornada e melhor adequar as suas práticas de Trade Marketing para tornar a vida do shopper 
mais fácil. A cada mudança, cabe a nós nos adaptarmos e pensar, discutir e idealizar como vamos 
reagir a partir daqui.

A escolha dos parceiros certos faz parte da ressignificação do papel do Trade Marketing no 
mercado, da sua função, da visão de seus contratantes e do seu valor. Nesse Guia Jornada de 
Contratação de Serviços de Trade Marketing – Práticas e Relações Transparentes, a AMPRO 
desconstrói padrões antigos e abre os olhos para o valor de Trade Marketing para as empresas, 
ajudando os contratantes a entenderem as suas soluções, práticas mais adequadas, éticas e 
sustentáveis na relação com as agências e a importância desse processo, não só para a indústria 
e varejo, mas também para os consumidores e todo o ecossistema que eles movimentam na 
economia brasileira.

Se o varejo físico entra em sua fase mais desafiadora, saber como atuar e ser estratégico com a 
sua execução é fundamental para ganhar. Decisões importantes precisam ser tomadas e planos 
e metas repensados para se se adaptar às mudanças na relação que se estabelece entre marcas, 
varejo e consumidores.

E, A CADA MUDANÇA, O TRADE MARKETING ESTARÁ LÁ!



1 OU RFI (Request for
Information)

fase de

SELEÇÃO INICIAL
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FASE DE SELEÇÃO INICIAL 
OU RFI (Request for Information)

Informações importantes na introdução da RFI: 

É um processo de qualificação das agências prestadoras de serviço de Trade Marketing. 

Esta fase inicial do processo tem como princípio apoiar e recomendar questões para que o contratante possa 
AVALIAR, CLASSIFICAR E NIVELAR um grupo de potenciais fornecedores em uma fase preliminar à jornada de contratação 
do serviço de Trade Marketing.

A RFI avalia informações da empresa, solidez financeira, experiência na prestação do serviço seguindo processos 
de compliance, código de conduta e ética, além da capacidade de inovação e geração de valor, de modo que o 
contratante e a prestação de serviços em si estejam em consonância com as regras em vigor.

A fase RFI tem por objetivo credenciar as agências elegíveis à próxima fase, de elaboração de proposta - RFP 
(Request for Proposal), o que torna esta fase da jornada de contratação mais transparente e fiel às expectativas 
de entrega entre contratante e contratado.

Informações da empresa contratante, objetivo do projeto, modelo de contratação - serviço ou sessão de mão de obra - e 
cronograma do processo de concorrência. 

Considerar que, nesta fase inicial, ambas a partes tenham assinado o Contrato de Confidencialidade, também 
conhecido como NDA (Non-Disclosure Agreement).

Abaixo, sugestões de informações que devem ser solicitadas pela empresa contratante às agências concorrentes 
dentro da fase inicial:

1. DADOS GERAIS EMPRESA

• Nome, endereço completo, site, telefone, contato 
comercial, e-mail, celular, e cartão CNPJ

• Composição Societária e de representação

• Tempo de atuação no mercado

• Principais vantagens competitivas perante seus concorrentes

• Portfólio de serviço que a empresa pode oferecer para o cliente

• Organograma
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2. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS 

• Faturamento dos últimos 3 anos e projetado para o 
ano corrente - solicitar envio do balanço dos últimos 3 anos

• Participação em % do projeto no negócio da agência

• Modelo de faturamento: lucro real ou presumido  
(não se recomenda empresas com faturamento no Simples em razão 
da vedação do fornecimento de mão de obra por este regime)

• Índice de Reajuste Anual

• Código de Serviço utilizado na emissão da NF de acordo com a Lei 
Complementar e a atividade a ser desenvolvida

• Departamento dos impostos para o tipo de contratação: 
serviço ou sessão de mão de obra 

• RFI de contratação de serviço - não abertura dos encargos sociais 

• RFI de sessão de mão de obra - abertura dos encargos sociais 
(semi e total provisionado)

• Principais clientes, serviços prestados, tempo de serviço prestado, 
% participação no faturamento global e contato (nome e celular)

• Envio das CNDs válidas
(INSS, GFip´s, responsabilidade solidárias, etc.)
. CND Tributos Federais (INSS e todos os impostos relacionados)
. CND Tributos Municipais 
. CNF – FGTS
. CND Trabalhista 

• CNAE específico das operações de Promotor de Vendas 

• A empresa se utiliza de Desoneração Fiscal em algum CNAE? Se sim, 
enviar documentação que comprove o benefício e prazo de vigência 

• A empresa é auditada? Se sim, discriminar auditor e recorrência e 
solicitar envio de relatório de auditoria dos últimos dois anos
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Uma vez que o contratante já tem essas informações na mão e estando tudo em conformidade, há também outros aspectos 
que devem ser considerados no momento da avaliação de um possível fornecedor:

3. PERFIL DA EMPRESA

4. AVALIAÇÃO ASPECTOS TÉCNICOS E OPERACIONAIS

• Principais concorrentes em ordem de importância (até 5)

• Número de colaboradores: próprios, terceiros, contratados e 
desligados dos últimos 3 anos

• Turnover (%) e tempo médio de casa

• Estrutura física própria: distribuição, escritório matriz e filiais (estado 
e cidades) e estrutura disponibilizada

• Cobertura de coligadas (nome, estado, cidade, CNPJ, tempo de 
atendimento, valor médio mensal e observações

• Lista de Sindicatos regionais que representam a categoria de empregados 
alocados na prestação de serviços: nome, estado e mês do dissídio

• A agência oferece os benefícios a equipe de campo? Se sim, detalhar: 
benefÍcio, operadora e desconto aplicado ao empregado. Exemplos: 
Plano de Saúde, Plano Odontológico, Beneficio Alimentação, Vale 
Refeição, Vale Transporte, Seguro de Vida, Vale Farmácia, Outros 

• A agência subcontrata parte de suas atividades para uma empresa 
terceira? Quais?

• Descreva as políticas e boas práticas relacionadas a saúde e 
segurança do trabalho

• Como é a política de retenção dos talentos da sua empresa?

• Apresentar SLAs (Service Level Agreement) considerados na 
operação

• A agência possui prática com Indicadores de Performance (KPIs)? Se 
sim, detalhar indicadores , meta cliente, meta agência

Continua>
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(cont) AVALIAÇÃO ASPECTOS TÉCNICOS E OPERACIONAIS

• Detalhar o sistema de informação utilizado pela agência: 
tipo, nome da solução e nome do fornecedor

• Descreva as práticas adotadas para a segurança da informação (teste 
de invasão e vulnerabilidade, níveis de segurança, controles de acessos)

• A empresa encontra-se ou estará em conformidade com a LGPD a 
partir da obrigatoriedade da lei?

• Descreva processos de qualidade e melhoria contínua detalhando a 
metodologia e ferramentas utilizadas

• Quais as melhorias e inovações que a sua empresa irá implementar 
nos próximos 6/12 meses? 

Outros temas que podem ser abordados pelo contratante na avaliação da empresa contratada: 

5. DIVERSOS | Práticas sociais e sustentabilidade

• Informar principais códigos de conduta e ética 
que a empresa estabelece

• Informar, com detalhes e exemplos, os programas 
voltados para diversidade e inclusão da sua empresa

• Informar, com detalhes e exemplos, os programas voltados para 
sustentabilidade da sua empresa

• Como sua empresa garante o cumprimento das leis e regulamentos 
ambientais?

• Como sua empresa garante que seus empregados possam relatar 
preocupações ou comportamentos antiéticos no local de trabalho, 
assim como denunciar más práticas ou atividades ilegais?

• Informar as práticas sociais em que a empresa esteja engajada

• A empresa possui certificado de qualidade?
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6. COVID-19

Informar, com detalhes e exemplos, as ações tomadas pela sua empresa em 
relação às restrições e protocolos de saúde e segurança para a equipe interna 
e equipe de campo.

Qual trabalho a empresa exerce junto aos seus empregados para engajamento e 
cumprimento dos protocolos de segurança?



2 OU RFP (Request 
for Proposal)

fase de

AVALIAÇÃO DE 
PROPOSTA 
TÉCNICA E COMERCIAL
 

01 02 03
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FASE DE AVALIAÇÃO DE PROPOSTA TÉCNICA E 
COMERCIAL OU RFP (Request for Proposal)

É a etapa da jornada de contratação em que acontece a apresentação da proposta das 
agências prestadoras de serviço de Trade Marketing (ocorre normalmente após o processo 
de qualificação RFI).

Como dissemos, a fase anterior, de RFI, tem por objetivo nivelar as agências 
participantes e credenciar as agências elegíveis à fase de RFP (Request for 
Proposal), da qual falaremos com mais detalhes neste capítulo.

Este processo tem por objetivo estabelecer as diretrizes básicas para que a 
agência possa desenvolver um projeto de prestação de serviços de Trade 
Marketing sob medida para as necessidades e objetivos do contratante 
tomador do serviço.

A RFP trata dos principais pilares que deverão compor o projeto de Trade 
Marketing, de acordo com a necessidade apresentada no briefing pelo 
contratante ao fornecedor que, em linha com a solicitação apresentada, 
deverá desenvolver uma Proposta Técnica e Comercial.
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O NEGÓCIO 

SERVIÇOS
DE RH  

INDICADORES
DA OPERAÇÃO 

MATERIAIS
PROMOCIONAIS 

LOGÍSTICAMODELO DE 
CONTRATAÇÃO* 

CRONOGRAMA DO 
PROCESSO

ESTRUTURA DO 
CONTRATANTE 

GERENCIAMENTO 
DA OPERAÇÃO 
E PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS

ABRANGÊNCIA
DE ATENDIMENTO 

BUSINESS 
INTELLIGENCE E 
INFORMAÇÕES  

Marcas / Produtos / SKUS / 
Principais concorrentes / Perfil de 

consumidor

Quantidade de pessoas alocadas 
da área/ forma de contratação / 

cargos / perfil / atividades / escala 
de trabalho

Mensuração de resultados / 
KPIs de pessoas e de execução 

(negócio)

Explicar modeloServiço ou sessão de mão 
de obra

Início do projeto - E 
TEMPO TOTAL DE 

projeto

Área de Trade 
Marketing / Comercial 

/ Marketing / 
Operação atual

UF / cidades / quantidade 
PDVs / canais de 

atendimento / nível de 
serviço / roteiros

Quais Informações 
coletadas e reportadas? 

Formatos esperados.

4.

7.

10.

13.

5.

8.

11.

14.

6.

9.

12.

Briefing

OBJETIVOS
DO PROJETO 

PRINCIPAIS 
DESAFIOS A SEREM 

SOLUCIONADOS 

O QUE 
ESPERAR DOS 

FORNECEDORES 
PARTICIPANTES

Principais pontos a serem informados pelo contratante em um briefing para 
uma agência de Trade Marketing. A partir daí, uma solução aderente pode 
ser desenvolvida e alinhada à expectativa do contratante.

Escopo do serviço Quais os problemas a 
serem resolvidos?

1. 2. 3.
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Projetos de Consultoria   
Consultoria e planejamento de Trade Marketing, geomarketing, segmentação de PDVs, setorização 
e roteirização, serviços de BI, serviços de inteligência de Mercado e Trade Marketing.

O Trade Marketing

Projeto de Trade Marketing 
Objetivo principal é o impulsionamento do Sellout através de abordagem ao consumidor, promoção 
de vendas, venda assistida, demonstração e degustação de produtos, geração de experiência com 
o shopper ou consumidor, treinamentos, implementação de materiais promocionais, aumento de 
visibilidade da marca e conquistas de pontos extras, coleta de informações e monitoramento do 
mercado competidor.

Projeto de Merchandising  
Objetivo principal é garantir a reposição e o abastecimento dos produtos nas áreas de vendas do 
varejo (gôndolas, displays, etc), organizando os produtos conforme padrão de execução da marca 
e planograma. Adicionalmente, pode haver implementação de materiais promocionais (aumento 
de visibilidade da marca), conquistas de pontos extras, coleta de informações e monitoramento do 
mercado competidor.

Cada tipo de projeto tem um objetivo principal que estará vinculado ao briefing solicitado. É importante frisar 
que os serviços que compõem esses projetos não formam necessariamente um pacote, mas podem, regra geral, ser 
contratados de forma independente de acordo com a necessidade e demanda do cliente.  

Crucial é que as Partes estejam alinhadas com o escopo e expectativas de entrega, bem como que a Contratada 
esteja habilitada para prestar o serviço oferecido, em especial possuir o código do serviço correto e compatível, 
de acordo com as listagens municipais.

A título de exemplo, seguem alguns serviços:

É importante que tanto o contratante quanto o contratado estejam alinhados 
quanto ao tipo de projetos possíveis de serem solicitados pelo cliente e 
prestados pelo contratado. 
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Projetos que envolvem Treinamentos  
Universidade corporativa, academia de treinamento, treinamentos presenciais e a distância, 
plataformas de treinamentos, treinamentos mobile, desenvolvimento de conteúdos, instrutoria e 
eventos de treinamento.

Projetos de Ativações de Trade Marketing   
Ações promocionais , blitz, sampling e degustação.

Serviços realizados pelas 
agências de Trade Marketing

Dividimos os serviços oferecidos pelas agências de Trade Marketing em três 
blocos que tratam de:

EXECUÇÃO
(incluem a gestão e serviços operacionais e táticos)

PLANEJAMENTO 
(incluem indicadores, análises e insights estratégicos)

SERVIÇOS ADICIONAIS 
(incluem serviços que poderão compor um projeto de Trade 
Marketing e são oferecidos por empresas preparadas para o 
desenvolvimento e execução dessa demanda). 

Lembrando que cada um desses blocos não é obrigatoriamente um pacote a 
ser contratado. Os serviços inclusos em cada um deles pode ser contratado 
de forma independente, podendo o contratante selecionar diferentes 
produtos dos diferentes blocos de acordo com o projeto em questão. 

É importante entender se a agência que está sendo contratada oferece os 
serviços que o contratante necessita – não necessariamente todas as agências 
ofereçam todos esses serviços abaixo. 
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SERVIÇOS DE EXECUÇÃO   
• Recrutamento, seleção e contratação de profissionais para atuação nos pontos 
de vendas com diferentes perfis, funções e formatos de contratação

• Contratação CLT e de acordo com a legislação vigente

• Serviço de Implantação da operação baseada em informações e conhecimento 
de mercado

• Gestão da logística, criando soluções sob medida para cada cliente. Entre as 
atividades possíveis, destacam-se a interface e administração de fornecedores, 
controle de cadastro dos materiais, avaliação de estoque e pedidos, além de 
sugestão da quantidade de itens a serem produzidos

• Gestão de pessoas 

• Gestão das equipes de campo, pagamento de benefícios, entrega de materiais 
de suporte, etc.

• Gestão da operação

• Otimização de roteiros e equipes de merchandising 

• Gestão da execução, realizando monitoramento e acompanhamento integral 
da execução dos projetos/operações nos canais de vendas

• Gerenciamento das ações de Trade Marketing  por meio de execução e ativação 
nos diferentes pontos de vendas e canais

• Gestão de presença em loja (cumprimento de roteiros de visitas)

• Processos operacionais específicos para a atividade

• Treinamento comportamental e infraestrutura de apoio para capacitação dos 
profissionais contratados, de acordo com as necessidades da marca/produto

• Auditoria de PDV

• Ações promocionais e contratações temporárias

SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO 
E INTELIGÊNCIA   
• Planejamento e criação de projetos para diferentes canais de vendas e 

distribuição

• Planejamento baseado em inteligência de mercado e Trade Marketing

• Consultoria de Trade Marketing 

• Planejamento de segmentação de PDVs 

• Estudo de Shopper

• Serviços de Geomarketing

• Gestão de informação com coleta de dados nos PDVs, análise dos dados 

apurados, relatórios online e monitoramento do comportamento do consumidor

• Gestão de dados: integração de dados off e online; dados qualitativos e 

quantitativos; dados de institutos de pesquisa e inteligência; 

• Estratégia promocional desenvolvida a partir de análises das informações 

coletadas ou de share para aumento de participação, adequação de margem/

markup e otimização de investimentos
Continua>
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• Geração de insights e recomendações táticas e estratégicas

• Criação de ações de marketing/ativação focadas por público-alvo determinado 

para maximizar vendas e aumentar o giro dos produtos nos PDVs

• Indicadores de desempenho (KPI – Key Performance Indicator)

SERVIÇOS ADICIONAIS    
Existem alguns serviços adicionais, que poderão compor um projeto de Trade 

Marketing e são oferecidos por empresas preparadas para o desenvolvimento e 

execução dessa demanda:

• Universidade de treinamento 

• Serviços de Business Intelligence

• Programas de canais

• Campanhas de incentivo

• Gestão de materiais promocionais

  Formatos de contratação de 
equipes de Trade Marketing 

Existem diferentes formatos de contratação de equipes de merchandising que 
uma agência pode oferecer. O formato da contratação depende da prestação 
de serviços em si e o que será exigido do profissional/contratado. Trouxemos 
aqui dois deles opcionais, dentro de uma contratação terceirizada: 

Terceirização  
É a contratação de serviços especializados ligados à atividade - específica do tomador de serviços. 
Para esta prestação de serviços, a prestadora poderá compor em seu quadro de colaboradores 
profissionais dedicados ao cliente. Contudo, o vínculo empregatício destes trabalhadores é com a 
prestadora de serviços, a qual detém a responsabilidade direta por estas contratações.

Ressalta-se que não pode existir na relação com o tomador de serviços os pilares de um vínculo de emprego direto, 
caso contrário, deverá este ser o empregador do profissional. Lembrando que os requisitos do vínculo de emprego 
estão mencionados no Artigo 3º da CLT: subordinação, habitualidade, pessoalidade e onerosidade. A prestadora 
de serviços deverá estar em consonância com a Lei nº 6.019/74, ou seja: a) possuir o registro regular no CNPJ e Junta 
Comercial do Estado, b) possuir capital social compatível com o mercado, conforme o número de empregados.

A Lei nº 6.019/74 também estabelece que os empregados não podem ter sido empregados da tomadora de serviços 
nos últimos 18 meses. Da mesma forma, os sócios da prestadora de serviços não podem ter sido empregado ou 
trabalhador sem vínculo empregatício também nos últimos 18 meses.
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Trabalho temporário  
É a prestação de serviços de uma pessoa física, contratada através de uma empresa de trabalho 
temporário, para uma jurídica, respeitando a Lei 6.019/74, exclusivamente para atender à necessidade 
transitória de substituição de seu pessoal (quadro efetivo) ou acréscimo extraordinário de serviços 
(fatos imprevisíveis ou que previsíveis, sejam sazonais, como, por exemplo: Páscoa, Dia das mães, Natal 
e outras sazonalidades).

Dúvidas Frequentes  
1) Quando se pode contratar o trabalho temporário por meio da Lei 6.019/74?

A Lei n°6.019/74, regulamentada pelo Decreto nº  73.841/1974 e a Lei 13.429/2017, são as leis que regem o 
trabalho temporário. A contratação nesta modalidade poderá ser realizada tanto em atividade-meio quanto 
na atividade-fim do tomador de serviços, desde que atendido um dos motivos justificadores previstos na Lei n° 
6.019/74.

A substituição de pessoal regular e permanente ocorre quando o empregador precisa suprir a ausência de um 
empregado efetivo, como por exemplo, no caso de acidentes de trabalho, doenças, férias, licença maternidade
e afastamentos.

O acréscimo extraordinário é o aumento da demanda de serviços, imprevisível ou se previsível decorrem de 
sazonalidades, que resultam em “pico de vendas” ou “pico de produção”, tais como: Dia das Mães, Dia dos Pais, 
Natal e outros.

Até recentemente, a vigência do contrato de trabalho firmado com o profissional temporário, não poderia 
exceder a 3 (três) meses, sendo possível sua prorrogação por igual período, desde que existisse motivo justificador 
da demanda e autorizado pelo Ministério do Trabalho e Previdência social.

Entretanto, a conhecida Lei da Terceirização (Lei nº 13.429/17) que alterou a Lei nº 6.019/74 estabeleceu novas 
instruções e prazos para o contrato de trabalho temporário, conforme resumo abaixo:

Prazo do contrato temporário: artigo 10 da Lei nº 6.019/74

(i) Poderá ser de até 180 dias, consecutivos ou não;

(ii) Prorrogável por mais 90 dias, consecutivos ou não, quando comprovada manutenção das condições que 
ensejaram
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*Após os prazos acima só poderá o mesmo profissional ser alocado à prestação de serviços da mesma tomadora de 
serviços após 90 dias do término do contrato anterior.

Requisitos formais da empresa de trabalho temporário: A lei trouxe alguns requisitos formais que as 
empresas de trabalho temporário devem respeitar:

(i) Registro no Ministério da Economia (antigo Ministério do Trabalho);
(ii) Registro no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
(iii) Registro na Junta Comercial do Estado;
(iv) Capital social mínimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais)

2) Quais atividades podem ser terceirizadas atualmente?

A terceirização é uma prática que tem como objetivo otimizar o custo e aumentar a qualidade na entrega 
das atividades das empresas.

Tal modalidade de prestação de serviço pode ser utilizada em larga escala por empresas de quaisquer portes e 
segmentos, que buscam aperfeiçoar os resultados, desburocratizando aquelas atividades consideradas acessórias, 
desde que atendidos os requisitos mencionados anteriormente. 

Anteriormente, havia uma Súmula (331) do Tribunal Superior do Trabalho autorizando expressamente a terceirização 
apenas para as atividades-meio, serviços de vigilância, conservação e limpeza. Entretanto, recentemente, o Supremo 
Tribunal Federal (STF) declarou ser constitucional a terceirização das atividades-fim.

Ainda assim, para não caracterização de fraude, a terceirização deve ser feita com cautela. 

Além da idoneidade e situação financeira da empresa prestadora de serviços, bem como atenção aos requisitos acima 
pontuados, a empresa contratante deve solicitar regularmente certidões negativas e o envio dos comprovantes de 
pagamentos das verbas trabalhistas dos empregados envolvidos na prestação de serviço.

Observadas estas recomendações, as empresas poderão ter a garantia de que a prestadora de serviço é idônea e 
cumpridora de suas obrigações. 

Verifica-se, assim, que a terceirização é um importante instrumento para o aumento de competividade das 
empresas e para a geração de empregos no Brasil. 

A desburocratização das atividades , em especial as acessórias, é uma opção prática, segura e rentável para 
que as empresas estejam apenas focadas em sua atividade principal. 

O Trade Marketing é considerado atividade-meio, sendo muito demandado por diversos tipos de indústrias 
e até o próprio varejo, que buscam melhorar o atendimento aos seus clientes e canais de vendas. Entende-se 
por atendimento a experiência de compra que inclui: disponibilização, precificação e exposição adequadas dos 
produtos, explicação correta aos consumidores, além de pesquisas e relacionamento com os canais e seus clientes.
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3) As empresas de Trade Marketing podem optar pelo regime do Simples Nacional?

A legislação traz uma série de vedações à opção pelo Simples, como por exemplo, empresas que realizem locação e/
ou cessão de mão de obra.

As empresas do setor de Trade Marketing que realizam seus trabalhos por meio de serviços de mão de obra 
especializada (cessão e locação), não poderão ser beneficiados pelo Simples Nacional, por expressa vedação
legal, conforme o artigo 17 da Lei Complementar 123/2006, que traz uma série de vedações à opção pelo Simples, 
como por exemplo, empresas que realizem locação e/ou cessão de mão de obra.



3 OU FASE COMERCIAL

fase de

NEGOCIAÇÃO
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FASE DE NEGOCIAÇÃO 
OU FASE COMERCIAL

É um processo de apresentação da proposta das agências prestadoras de serviço de Trade 
Marketing (ocorre normalmente após o processo de qualificação RFI).

Se a agência passa pela fase de RFP,  é nessa nova fase que a área comercial 
do contratante fará contato com o possível contratado para negociar o 
valor do projeto. 

Para falar sobre as melhores prática da Fase Comercial, vamos dividir esse 
capítulo em 3 grandes temas:  

VISÃO DE CUSTO DE SERVIÇO

DEFINIÇÕES FISCAIS DE IMPACTO 
NA CONTRATAÇÃO

PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS EM 
CONCORRÊNCIAS  
(fee, prazo, abertura de valores, etc.)
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Visão de custo
de serviço

Princípios da Precificação   
O resultado dos projetos de Trade Marketing, promoção de vendas, 

merchandising e gestão das equipes especializadas dependerá dos recursos

investidos para suportar cada operação.

Para qualquer projeto, recomenda-se fortemente o uso de alguns recursos 

essenciais: supervisão, uso de Tecnologia Mobile e um BackOffice estruturado.

Estes três pilares são importantes para que a qualidade dos serviços apresentados 

pela agência seja garantida. A ausência deles gera uma série de reflexos negativos 

à operação, como falta de controle da equipe, alto índice de absenteísmo e 

assiduidade, falta de gestão de informações de PDV e ausência de um comando 

forte da operação, realizado através do BackOffice.

As agências deste segmento costumeiramente não integram na precificação de 

sua taxa, os recursos de BI, Supervisão e BackOffice, sendo estes destacados na 

planilha orçamentária (cobrança detalhada).

Precificação Média de Mercado 
As taxas administrativas consideradas saudáveis para as empresas de Trade 

Marketing variam em função do tamanho de cada projeto, sendo comum a 

oscilação com o mínimo de 10% e máximo de 20% (sobre todo contrato, líquido 

de impostos).

MODELOS DE REMUNERAÇÃO | Formação de Taxa
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Indicadores de Performance   
Recomenda-se às empresas prestadoras de serviços e também aos clientes 

tomadores de serviços de Trade Marketing que apliquem em seus contratos, 

KPI´s de Performance, onde a agência pode obter uma remuneração extra ao 

superar as expectativas (success fee) e uma penalidade ao apresentar serviços 

abaixo da qualidade pactuada (penalty fee), desde que a agência tenha total 

gestão do projeto e indicadores.

Importante que esta performance seja avaliada tão somente face à prestadora de 

serviços pessoa jurídica contratada, bem como serviço contratado.

Contratos com Custo Fechado
É bastante comum a existência de custo fechado para projetos de promoções e 

merchandising. Neste caso, recomenda-se uma revisão anual do contrato, onde 

poderão ser readequados todos os fatores relevantes e custosos à operação, 

como reajuste sindical, custo de benefícios dos trabalhadores (assistência médica 

/odontológica, por exemplo), alterações de alíquotas por força de legislação, 

criação de novas alíquotas que façam parte do serviço prestado e de serviços 

complementares para atingimento do serviço, etc.

Remuneração Exclusiva 
pelo Sucesso
A remuneração atrelada ao sucesso do projeto poderá ser aplicada pelas 

agências, porém, não se recomenda que os custos fixos da operação façam parte 

da remuneração variável.
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FISCO

A contratação do trabalhado temporário não é pessoal, ou seja, contrata-se a empresa de trabalho temporário responsável 

por fornecer mão de obra capacitada. Desse modo, via de regra, o turnover ou encerramento do projeto podem não afetar 

o preço, considerando que a empresa de trabalho temporário continuará com esta mão de obra e poderá a alocar em 

outro cliente. 

Todavia, é comum que todos os custos e encargos sociais sejam provisionados, por isso a simulação abaixo:

Apurados todos os custos sobre o total da nota fiscal, aplicam-se impostos 

devidos, que não podem ser repassados, pois representam custo agregado. 

Um serviço não pode ser precificado separadamente do imposto, já que boa 

parte dele será retida na fonte na emissão da nota. As alíquotas básicas são 

diretamente proporcionais à adequação econômico-fiscal.

As agências podem ser constituídas sob o regime de Lucro Real e Lucro Presumido.

De qualquer forma, os impostos são: 

ISS 
Imposto Sobre Serviços, de qualquer natureza - municipal

Cofins 
Contribuição para o Fim Social - federal

CSLL 
Contribuição sobre o Lucro Líquido - federal

PIS 
Programa de Integração Social - federal

IRPJ 
Imposto de Renda - federal

ICMS 
Imposto estadual que existe somente nas operações mercantis, ou seja, relação 

de compra e venda de produtos/ brindes manufaturados, etc.
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Metodologia de Cálculo 
• Férias: 100% / 12 meses > 8,33%

• Abono de Férias (1/3): 8,33 / 3 > 2,78%

• 13º. Salário: 100% / 12 meses > 8,33%

• INSS sobre 13º.: 25,50% (total de INSS + SAT + Sal. Educ.) x 8,33 Férias > 2,78%

• FGTS sobre 13º. Salário: 8% x 8,33% > 0,67%

• Considerações gerais: 

A base apresentada é para ações negociadas com 30 dias corridos. Caso o 

contrato seja negociado em período inferior, deve se levar em consideração:

 • Ação de até 14 dias corridos: não há incidência de férias e 13º, 

 portanto, somente o percentual do Grupo A deve ser aplicado para a 

 formação de preço.

 • Ação de 15 a 29 dias: o percentual aplicado deve ser calculado sobre 

 a base mensal de salário do profissional alocado, e não a 

 proporcionalmente negociada/paga ao colaborador.

GRUPO A       ENCARGOS SOCIAIS 
INSS        20,00%
FGTS        8,00%
Seguro Acidente do Trabalho (*)   3,00%
Salário Educação      2,50%
SUB.TOTAL Grupo A     33,50%

GRUPO B       ENCARGOS SOCIAIS 
13º SALÁRIO      8,33%
FÉRIAS       8,33%
ABONO DE FÉRIAS     2,78%
INSS S/ 13.º SALÁRIO (25,5% X 8,33%)(*) 2,12%
FGTS S/ 13.º SALÁRIO (8,00% X 8,33%)  0,67%
SUB.TOTAL Grupo B     22,23%

TOTAL (encargos sociais)    55,73%

TABELAS DE ENCARGOS SOCIAIS DE TRABALHO TEMPORÁRIOTABELAS DE ENCARGOS SOCIAIS DE TRABALHO TEMPORÁRIO

(*) Pode variar de acordo com a leitura do FAP da empresa; deve ser considerado o número indicado x o grau de risco de 
acordo com o CNAE.
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FAP | Fator Acidentário de 
Prevenção

O fator acidentário é um multiplicador, que varia de 0,5 a 2 pontos, 

a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por 

subclasse econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas 

para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho.

Base de cálculo 

O FAP varia anualmente. É calculado sempre sobre os dois últimos anos de todo 

o histórico de acidentalidade e de registros acidentários da Previdência Social, por 

empresa. O fator incide sobre as alíquotas das empresas que são divididas em 1.301 

subclasses da Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE 2.0).

GRUPO 1 – INCIDÊNCIA SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO 
INSS        20,00%
Seguro Acidente do Trabalho (*)   3,00%
SESC       1,50%
SENAC       1,00%
INCRA       0,20%
SEBRAE       0,60%
Salário-Educação      2,50%
Subtotal       28,80%

FGTS        8,00%
Subtotal       36,80%

TABELAS DE ENCARGOS SOCIAIS DE TRABALHO EFETIVO

(*) Pode variar de acordo com a leitura do FAP da empresa; deve ser considerado o número indicado x o grau 
de risco de acordo com o CNAE.

A contratação neste caso não é pessoal, ou seja, contrata-se a empresa prestadora de serviços responsável pelo 

projeto e por fornecer mão de obra capacitada. Desse modo, via de regra, o turnover ou encerramento do projeto 

podem não afetar o preço, considerando que a empresa prestadora de serviços continuará com esta mão de obra 

e poderá a alocar em outro cliente. 

Todavia, é comum que todos os custos e encargos sociais sejam provisionados, por isso a simulação abaixo:
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Metodologia de Cálculo 
• Férias: 100% / 12 meses > 8,33% + 1/3 >11,11%.

• INSS sobre Férias: Encargos de folha 28,80% (grupo 1 exceto FGTS) x 11,11% 
> 3,20%

• FGTS sobre Férias: FGTS 8% x 11,11% > 0,90%

• 13º. Salário: 100% / 12 meses > 8,33%

• INSS sobre 13º. salário: Encargos de folha 28,80% (grupo 1) x 8,33 Férias > 2,40%

• FGTS sobre 13º. salário: 8% x 8,33% > 0,68%

• Aux. Maternidade/Paternidade – Aux. Doença/Acidentes e Faltas 

Justificadas: varia de acordo com a incidência de afastamentos por este cenário 

(percentual de impacto sobre a folha de pagamento geral de cada empresa)

• Substituição de férias: Não é incluída nas incidências de encargos trabalhistas 

para o número de empregados contratados. Se houver necessidade de reposição/

cobertura da vaga, é preciso fazer contratação adicional.

GRUPO 2 – PROVISIONAMENTO DE FÉRIAS E 13º 
Férias + 1/3 Férias       11,11%
INSS sobre Férias       3,20%
FGTS sobre Férias       0,90%
13º Salário        8,33%
INSS sobre 13º Salário      2,40%
FGTS sobre 13º Salário     0,68%
Auxílio-Maternidade / Paternidade        Vide Metodologia
Auxílio-Doença / Acidente e faltas justificadas   Vide Metodologia

TABELAS DE ENCARGOS SOCIAIS DE TRABALHO EFETIVO
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GRUPO 3 – PROVISIONAMENTO DE RESCISÃO E FGTS
Aviso Prévio         8,33%
Aviso Prévio Adicional por Ano (3 dias)    0,84%
Incidência sobre Aviso (Férias e 13º)     1,62%
INSS Sobre Aviso e Incidências      2,84%
FGTS Sobre Aviso Prévio e Incidências    0,86%
Multas s/FGTS        4,92%
Subtotal         19,40%

TABELAS DE ENCARGOS SOCIAIS DE TRABALHO EFETIVO

Metodologia de Cálculo 
• Aviso Prévio: 100% do salário / 12 meses > 8,33%

• Aviso Prévio Adicional por Ano (3 dias/ano): 

10% (8,33 / 30 dias * 3 dias) > 0,84%

• Incidência sobre Aviso Prévio: 

1/12 de Férias > 11,11% 

12 meses + 1/12 de 13º > 8,33% 

12 meses > 1,62%

• INSS sobre Aviso Prévio e Incidências: 9,17% + 0,69% (13º.) x 28,8% >2,84%

• FGTS sobre Aviso Prévio: 9,17% + 1,62% x 8% FGTS > 0,86%

• Multa sobre o FGTS: 

8% x 40% da multa do FGTS * 14 meses (12 meses de salário + Férias + 13º. > 

4,92%)
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Considerações Gerais

Os valores e projeções acima são estimativas.

Os cálculos da tabela de encargos acima são para contratos negociados 

com prazo a partir de 12 meses. No formato de provisionamento total 

de encargos sociais, os contratos devem ser analisados após 12 meses 

de vigência, pois caso o turnover da equipe seja superior ao previsto no 

contrato, é saudável que as agências apliquem o percentual médio para 

que se subsidie o índice além do projetado.

Havendo rescisão deste pelo período inferior ao negociado de 12 meses, é 

correto que as agências façam a apuração dos provisionamentos realizados 

e repassem possíveis provisionamentos não compensados (por exemplo, o 

aviso prévio, considerado o rateio durante 12 meses).

O aviso prévio é devido para o trabalhador integralmente após o prazo de 

experiência (se encerrado antes da experiência também poderá ter, a depender 

do pactuado com o profissional); sendo assim, caso os contratos entre a 

tomadora de serviços e a agência sejam inferiores a 12 meses e maiores que 03 

meses, deverão considerar a cobrança do aviso prévio na incidência ou em uma 

estimativa matemática (provisão) que a agência propuser. Os desligamentos 

da equipe realizados durante a vigência da experiência deverão ter o repasse 

do custo ao cliente referente a multa por dispensa no prazo de experiência 

(artigo 479 CLT).

TABELAS DE CLASSIFICAÇÕES DE 
SERVIÇOS NO MUNÍCIPIO

Existem três classificações de serviços que se enquadram entre os oferecidos pelas empresas de Trade Marketing. 

Abaixo, os códigos e suas respectivas identificações:

17.04  
Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão de obra. Para este, o 
ISS é devido no estabelecimento do prestador, ou na ausência deste, no local de 
domicílio do prestador.
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17.05  
Fornecimento de mão de obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo 
prestador de serviço. Sendo o ISS devido no local de estabelecimento do 
tomador, ou na inexistência, onde ele estiver domiciliado.

17.06  
Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais 
materiais publicitários. Nesta opção, o ISS será devido no estabelecimento do 
prestador, ou na ausência deste, no local do domicílio do prestador.

Art. 4°. 
Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a 
atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure 
unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para caracterizá-lo as 
denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório 
de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

O texto citado acima foi extraído da Lei Complementar 116/2003, que dispõe 

sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências e que, em seu Art. 

6º, estabelece que os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão 

atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a 

terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo 

a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter 

supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive 

no que se refere à multa e aos acréscimos legais; por isso, há identificações 

diferentes de parágrafos, alíquotas e outras, em cada Legislação Municipal do 

ISS e também deve ser consultado o percentual de cada município em que 

será prestado o serviço ou do local do prestador.
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MODALIDADE-LUCRO REAL | IMPOSTOS FISCAIS(%)
PIS       1,65
COFINS      7,60
Contribuição Social    1,00
IRPJ(***)       1,00
ISS(*)       5,00
Coeficiente de Recuperação(**)   3,15
Total       19,40

MODALIDADE-LUCRO PRESUMIDO | IMPOSTOS FISCAIS(%)
PIS       0,65
COFINS      3,00
Contribuição Social   2,88
IRRF       4,80
ISS(*)       5,00
Coeficiente de Recuperação(**)  3,19
Total       19,52

TABELAS DE IMPOSTOS FISCAIS E MUNICIPAIS

(*) Deve ser considerado o percentual, de acordo com a atividade da empresa e a Prefeitura (pode variar de acordo com 
cada município). (**) Cálculo para recuperação de valor para a retenção do valor bruto na nota fiscal. (***) Pode sofrer 
alteração, caso seja apurado lucro superior a R$ 20.000,00; o valor a mais deve ter o cálculo de 10% (alíquota adicional).
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Modelos de
Contratos

RECOMENDAÇÕES DE CLÁUSULAS PARA
CONTRATO ENTRE AGÊNCIA E CONTRATANTE

ESTABILIDADE
Nos casos de estabilidade de emprego, como gestante, acidente de trabalho, 
dentre outros, os custos  mensais e rescisórios dos trabalhadores disponibilizados 
para a execução dos serviços serão pagos pela CONTRATANTE, acrescidos dos 
tributos incidentes em nota fiscal e taxa de administração de XX%. Tais valores 
serão devidos até o fim do período estabilitário.

PERICULOSIDADE
Caso a CONTRATANTE exija que o profissional utilize motocicleta para o 

desempenho de atividades em vias públicas, existirá o repasse do adicional 

de periculosidade de 30% sob salário-base para a Contratante, acrescidos dos 

tributos incidentes em nota fiscal e taxa de administração de XX%.

CONCESSÃO DE NOVOS BENEFÍCIOS
A Concessão de novos benefícios ou direitos aos trabalhadores, decorrentes de 

alteração na legislação trabalhista ou convenção coletiva, implicará no repasse 

dos devidos valores à Contratante.

TRIBUTOS
Caso sejam criados, após assinatura deste contrato, novos tributos, encargos 

ou contribuições, ou modificados os já existentes de forma que altere a base 

de cálculo e/ou alíquotas dos atuais, ocasionando o aumento ou diminuição 

dos recolhimentos, com repercussão na economia contratual, será o preço 

revisado, de modo a recompor o equilíbrio econômico financeiro do contrato.

Seguem abaixo algumas sugestões de cláusulas para compor o contrato entre agência e contratante. Ressalte-se que 
são meras sugestões, que também não eximem a contratante  de responsabilização subsidiária em eventual demanda 
trabalhista, adicionalmente, sem prejuízo de alterações posteriores conforme as necessidades de cada empresa:
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RESILIÇÃO
O Contrato poderá ser resilido (encerrado imotivadamente) por qualquer 

uma das PARTES, a qualquer momento, sem qualquer ônus ou penalidade, 

de maneira unilateral e desmotivada, mediante notificação escrita à outra 

PARTE com, pelo menos, 60 (sessenta) dias de antecedência. Parágrafo 

primeiro: Na hipótese de resilição contratual, ressalvada a aplicação de 

eventuais penalidades, incorrerá a CONTRATANTE: Parágrafo segundo: Caso 

a CONTRATANTE promova a resilição contratual durante os primeiros 12 (doze) 

meses de vigência deste contrato, será devida em favor da CONTRATADA uma 

indenização equivalente a 50% (cinquenta por cento) da média de faturamento 

da CONTRATADA dos últimos 3 (três) meses.

INGERÊNCIA
A CONTRATANTE bem como qualquer empresa que seja sucessora controladora, 

controlada ou coligada, seus empregados, contratados ou terceiros sob sua 

responsabilidade legal ou contratual (para fins desta cláusula o “grupo econômico 

da contratante”) deverão se abster de praticar qualquer ato que possa ser entendido 

ou interpretado a qualquer tempo como ato de gestão ou ingerência sobre a equipe 

da CONTRATADA. A prestação dos serviços ora contratados não cria, em hipótese 

alguma, qualquer vínculo contratual ou empregatício entre a CONTRATANTE e 

os empregados e profissionais contratados da CONTRATADA, eis que os mesmos 

são hierárquica e funcionalmente subordinados à CONTRATADA, de quem será 

a exclusiva responsabilidade pelo pagamento dos salários, encargos trabalhistas e 

previdenciários, impostos e outros acréscimos pertinentes que digam respeito a seus 

empregados e demais contratados. Parágrafo primeiro: A mera relação de troca 

de informações para o bom andamento da prestação dos serviços ora contratados 

não configura ingerência ou subordinação, por parte da CONTRATANTE para com 

os empregados  da CONTRATADA.

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
Assumir exclusiva responsabilidade pelos contratos de trabalho celebrados 

com seus empregados, contratados ou terceiros sob sua responsabilidade legal 

ou contratual, assim como por condenações ou penalidades eventualmente 

advindas de infrações cometidas e reclamações judiciais propostas pelos 

mesmos, eximindo a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade em 

relação a tais contratações, obrigando-se ainda a indenizar a CONTRATANTE 

das despesas porventura incorridas em razão de demandas relacionadas 

às questões trabalhistas de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.  

Parágrafo único: Nos casos em que o CONTRATADO e/ou a CONTRATANTE 

venham a ser condenados na esfera trabalhista em decorrência de algum 

descumprimento que venha a ocorrer por culpa ou dolo por parte da 

CONTRATANTE, a cláusula acima descrita não se aplicará. 
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UNICIDADE CONTRATUAL
A CONTRATADA não responderá por questões trabalhistas advindas 

de relações jurídicas anteriores à data de assinatura deste contrato, 

especialmente os casos de unicidade contratual declarada judicialmente em 

razão do aproveitamento de empregados anteriormente vinculados a outro 

empregador, a pedido da própria CONTRATANTE.

• O presente contrato de trabalho TEMPORÁRIO tem seu termo inicial em ...../...../...... e 

término em ....../....../......, com fundamento na lei 6.019/74, pelo qual justifica-se em razão de

....................................................... (colocar o motivo justificador, acréscimo extraordinário 

ou substituição).

• Na vigência do presente contrato, o (a) TEMPORÁRIO exercerá a função de..........................

..... e fará jus a um salário de R$................. (...........................) mês (44h semanais).

Se for exceção ao artigo 62 da CLT:
Obs.: O empregado presta serviços externos, não sujeito a controle de horário.

ARTiGO 62 - INCISO I DA CLT.

Se houver jornada (descrever o horário).

• Ficam assegurados ao TEMPORÁRIO os direitos que lhe conferem a Lei 6.019/74, tais como: 

a) Remuneração equivalente à recebida pelos empregados da mesma categoria da empresa 

cliente, calculados e discriminados;

b) Férias proporcionais no valor de 1/12 avos de 30 (trinta) dias do último salário, acrescido do 

terço constitucional, no caso de demissão sem justa causa ou término do contrato;

c) Gratificação de Natal (13º Salário) correspondente a 1/12 avos da última remuneração, por 

mês de trabalho, em fração igual ou superior a 15 (quinze) dias;

d) Seguro contra acidente de trabalho;

e) Adicional por trabalho noturno na hipótese de sua ocorrência;

RECOMENDAÇÕES DE CLÁUSULAS PARA CONTRATO 
ENTRE AGÊNCIA E CONTRATANTE

Seguem abaixo algumas sugestões de cláusulas para compor o contrato de trabalho com o trabalhador. Ressalte-se que 
são meras sugestões, que também não eximem a contratante  de responsabilização subsidiária em eventual demanda 
trabalhista, adicionalmente, sem prejuízo de alterações posteriores conforme as necessidades de cada empresa. Da 
mesma forma, os contratos devem respeitar os preceitos da Lei nº 6.019/74 ou outra legislação aplicável:



JORNADA DE TRADE MARKETING | Fase de Negociação ou Fase Comercial 34

f) Jornada dentro dos limites legais, remuneradas as horas extraordinárias não excedentes 

de duas, com acréscimo de no mínimo 50% (cinquenta por cento);

g) Descanso semanal remunerado;

h) FGTS como previsto na Lei n. 8.036/90, artigo 20, IX;

i) Indenização por dispensa sem justa causa ou término normal do contrato, correspondente 

a 1/12 (um doze avos) do pagamento recebido;

j) Proteção previdenciária nos termos do disposto na Lei Orgânica da Previdência Social e 

registro na CTPS.

• Serão descontadas as contribuições para o INSS e para Imposto de Renda na Fonte, de 

acordo com a legislação vigente.

• A EMPRESA descontará obrigatoriamente as faltas injustificadas de trabalho, estendendo 

tal desconto ao descanso semanal remunerado, quando aplicável.

• Em caso de ABANDONO do local de trabalho ou INDISCIPLINA no horário de trabalho 

sem aviso prévio ao Superior estará sujeito a aplicação de medidas disciplinares, incluindo 

dispensa por justa causa.

• No caso de encerramento do contrato, caso seja fornecido uniforme, o mesmo deverá ser 

devolvido em boa ordem no último dia. A não devolução implicará no correspondente, dentro 

dos limites legais.

• Em caso de prejuízos causados à empregadora, por dolo ou culpa (negligência, imprudência ou 

imperícia) provocados pelo empregado (a), o (a) mesmo (a) terá os valores descontados, como 

forma de ressarcimento de prejuízos à empregadora, estando desde já autorizado por este.

• O contrato ficará rescindido independentemente de qualquer aviso ou ônus de qualquer 

natureza, quando o TEMPORÁRIO praticar atos capitulados no Art.482 da CLT.

• Trata-se de obrigação exclusiva do empregado enviar cópia do comprovante de residência 

toda vez que houver mudança de endereço.

• O empregado se obriga a comunicar à empresa suas faltas, bem como apresentar atestado 

médico sem rasura dentro de 48 horas após o início do afastamento.
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Definições fiscais de 
impacto na contratação

Devido à Lei do Imposto na Nota (Lei 12.741/2012) que possui o intuito 

de informar ao contratante o quanto representa a parcela dos tributos 

que paga em cada compra realizada, os valores dos itens que compõem os 

projetos não incluem a previsão de tributação incidente sobre a prestação 

dos serviços contratados.

Se a agência contratada estiver no regime de Lucro Real, sobre o preço do 

serviço haverá a cobrança, ainda, das alíquotas de 7,60% de COFINS, e de 

1,65% de PIS; e se estiver no Lucro Presumindo, das alíquotas de 3% de 

COFINS, e de 0,65% de PIS. 

Em ambos os casos, haverá a cobrança, ainda, da alíquota específica do ISS, 

que poderá variar de 2%-5% de acordo com o munícipio da prestação do 

serviço do tomador ou, em último caso, da prestadora do serviço.

Este modelo de precificação teve origem na exigência da obrigação 

de retenção do PIS, COFINS, IR e CSLL gerada pela Lei 10.833/2003, 

modificada pela Lei nº 13.137/2015, que foi direcionada às seguintes 

categorias de serviços:

• LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO
• SEGURANÇA E/OU VIGILÂNCIA
• TRANSPORTE DE VALORES
• LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
• SERVIÇOS DE ASSESSORIA MERCADOLÓGICA
• […]
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IMPOSTO
PIS       1,65
COFINS      7,60
Contribuição Social    1,00
IRPJ       1,00
ISS(*)       5,00
Total       16,25

MODALIDADE-LUCRO PRESUMIDO
PIS       0,65
COFINS      3,00
Contribuição Social    2,88
IRPJ       4,80
ISS(*)       5,00
Total       16,33

AGÊNCIA COM REGIME DE LUCRO REAL 

AGÊNCIA COM REGIME DE LUCRO PRESUMIDO

 

CÁLCULO VALOR DA NOTA
VALOR LÍQUIDO: R$ 100,00

VALOR DA NOTA = VALOR LÍQUIDO/(1-ALÍQUOTA)
VALOR DA NOTA = R$ 100/(1-16,25%)
VALOR DA NOTA = R$ 100/(0,8375)

VALOR DA NOTA = R$ 119,40

CÁLCULO VALOR DA NOTA
VALOR LÍQUIDO: R$ 100,00

VALOR DA NOTA = VALOR LÍQUIDO/(1-ALÍQUOTA)
VALOR DA NOTA = R$ 100/(1-16,33%)
VALOR DA NOTA = R$ 100/(0,8367)

VALOR DA NOTA = R$ 119,52

*Conforme previsão dos artigos 30 e 31 da Lei nº 10.833/2003 e do artigo 716 do Decreto nº 9.580/2018. 
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FEE / TAXA ADMINISTRATIVA

Práticas sustentáveis 
em concorrências
(fee, prazo, abertura de 
valores, etc.)

Representa a remuneração de fato das empresas de Trade Marketing. É 

desta taxa que todos os custos e despesas indiretas são compensados. 

Não há referência direta com o lucro, mas pode ter referência direta com 

a qualidade dos serviços prestados, tendo em vista que suporta eventuais 

contingências ao longo do projeto.  

Patamar mínimo: 10% (dez por cento).

• Recomenda-se às empresas prestadoras de serviços e também aos clientes 

tomadores de serviços de Trade Marketing que apliquem em seus contratos, 

KPIs de Performance, onde a agência pode obter uma remuneração extra 

ao superar as expectativas (success fee) e uma penalidade ao apresentar 

serviços abaixo da qualidade pactuada (penalty fee), desde que a agência 

tenha total gestão do projeto e indicadores

• FEE: recomendamos acrescer que a somatória das porções fixas + variáveis 

deveria somar 10%, como sugerido. Trazendo para realidade de mercado, 

poucas são as oportunidades de trabalharmos com um fee flat de 10%. O 

Success fee é bom para o mercado, eleva a barra das agências.

• Importante destacar que deveríamos determinar como boa pratica que 

as penalidades (caso existam) somente deveriam entrar em vigor após 90 

dias, de forma que a agência tenha um ciclo de setup/entrega para avaliar os 

impactos que dizem respeito a entrega dos serviços ou mesmo dificuldades 

do cliente na validação dos indicadores – podendo comprometer os 

resultados da agência.

• Devemos incluir como prática sustentável a normatização da cobrança de 

custos com overhead. Todas as empresas, inclusive os clientes, tem este custo 

e devemos preservar o FEE, caso contrário, as áreas de compras assumem 

como premissa que os custos de overhead devem sair do FEE. 
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PRAZO DE PAGAMENTO

Fluxo de caixa é o principal limitante para o desenvolvimento dos projetos. 

Folha de pagamento representa de 80% a 90% dos custos dos projetos, 

assim importante considerar que a prestadora incorrerá em custos desde 

o dia 0 do projeto, tendo o seu maior impactor já no 30º dia.  

Qualquer prazo superior a 30 dias do início da prestação dos serviços já 

forçará a empresa prestadora a buscar financiamento com alguma fonte seja 

própria, de terceiros  (acionistas) e/ou bancária.  Todas essas fontes possuem 

custos e influenciarão diretamente no preço e qualidade do serviço.

• Os contratos atuais de prestação de serviços já possuem cláusulas de 

penalidades por pagamentos em atraso, porém raramente elas são utilizadas 

para evitar desgastes no relacionamento. Para evitar que as liberações dos 

pagamentos se estenda de forma descontrolada, é importante que exista 

uma definição clara em projeto (e no contrato) de SLAs de envios de relatório 

de prestação dos serviços por parte da agência (em média até 5 dias após o 

fechamento do mês anterior) e um SLA de aprovação destes serviços por parte 

do cliente (ideal 2 dias), de forma que até o dia 10 de cada mês o relatório esteja 

validado e a liberação do pagamento e emissão da NF´s possa ser realizada. 
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PRECIFICAÇÃO

Cada projeto tem sua complexidade e necessidade, bem como cada empresa 

tem características próprias que influenciam em determinados itens. A 

composição dos preços base deve levar em consideração a realidade atual, 

proximidade com os reajustes e índices de consumo e desgaste.

• Uma das nossas maiores dificuldades do ponto de vista comercial é a 

equalização das propostas. As áreas de compras (que não são especialistas 

em Trade Marketing) tem dificuldades de entender os tipos de serviços de 

cada agência, modelos de precificação de cada serviço. Fazer uma equalização 

eficiente é sempre um grande problema e perde-se muito tempo nesse 

processo, ainda mais nos dias de hoje, em que temos diferentes formatos 

de contratação, como intermitente, temporário, regular (sem provisão, semi e 

total provisionado) e compartilhados, com diferentes formatos de precificação, 

como por hora, por visita/atendimento, por entrega/sucesso, etc.

Portanto, é importante é que as RFI/RFP solicitem que os custos sejam abertos 

(totalmente detalhados) e por tipo de serviço que está sendo oferecido no 

projeto. Assim, evitaríamos as comparações exclusivamente pelo valor total 

do projeto, dando margem para erros de entrega de serviços.



4 E INOVAÇÃO
ECOSSISTEMA
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Contribuições e impacto
para o mercado e sociedade:

ECOSSISTEMA E RELAÇÕES DA CONTRATAÇÃO DE 
AGÊNCIAS DE TRADE MARKETING

Práticas sustentáveis e 
transparência na contratação 
e gestão de pessoas (compliance 
como boas práticas)

As agências de Trade Marketing surgiram 
oficialmente no início dos anos 2000 com o 
objetivo de atuar como uma extensão das 

organizações, principalmente de indústrias, 
buscando maior penetração e atuação no 

varejo no aspecto promocional.

Com a evolução destes serviços e a maturidade 
das organizações, foi possível perceber o valor 

agregado das agências de Trade Marketing, 
transcendendo a gestão de pessoas.

Como a natureza desta operação implicava em 
um volume de pessoas alocadas no campo, 

essas atividades se confundiam, inicialmente, 
com a terceirização de mão de obra. 

A evolução das agências de Trade Marketing 
possibilita que o ecossistema envolva, também, 

serviços consultivos, visando o planejamento 
adequado das execuções, capacitação de 

representantes do varejo além das 
plataformas de tecnologia, proporcionando 

maior e melhor gestão das operações.

1.

3.

2.

4.
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Ao ter completado 20 anos de atuação no mercado, as agências de Trade Marketing estão entre as empresas 

que mais contratam no país, tendo importantes contribuições para a sociedade, como por exemplo:

Benefícios ao Colaborador 
No cumprimento da jornada de trabalho, as agências proporcionam transporte, alimentação e, 
em muitos casos, assistência médica e odontológica a seus colaboradores.

Desenvolvimento Profissional  
O profissional de Trade Marketing está em constante treinamento sobre produtos, técnicas de 
abordagem e vendas, apresentação pessoal, dentre outros.

Apoio aos Portadores de Deficiência
Sejam elas quais forem, buscam propiciar alternativas viáveis de desenvolvimento humano e 

remuneração adequada.

Primeiro Emprego 
O trabalho de Promoção de Vendas é o primeiro emprego de milhares de brasileiros por ano.

Tecnologia como Ferramenta de Trabalho 
A tecnologia faz parte da rotina do profissional de Trade Marketing.

Inclusão Social 
Seja racial ou de gênero, o Trade Marketing estimula a diversidade em suas equipes de trabalho.

Mercado Formal de Trabalho  
Seguindo a CLT, independente da modalidade de contratação (prazo indeterminado, contrato 
intermitente ou temporário), as agências de Trade Marketing garantem benefícios previdenciários 
e sociais a seus colaboradores que, em outros setores com a mesma faixa salarial,  poderiam estar 
na informalidade.

Portanto, além de gerar oportunidades de inclusão profissional, cumprindo um importante papel social, 

as agências de Trade Marketing são empresas que contribuem fundamentalmente na compensação 

educacional, que infelizmente é deficiente no país, e na geração de oportunidade de carreira em diversos 

setores, seja nas próprias agências, no varejo e indústria. 

PCD
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Inovação e novas
iniciativas em Trade 
Marketing

Sempre estaremos lá! 
Somos seu contato com o consumidor e com o que acontece com 

sua marca na ponta.

Levamos execução ao mercado! 
Somos reconhecidos por levar execução ao mercado e, ao mesmo tempo,   

informação à indústria.

Evoluímos! 
Diversificação e evolução do porfólio de Trade Marketing.

Criamos oportunidades! 
Oportunidade de sinergia e ganhos incrementais na relação entre agências do setor.

Uma das características extremamente relevante 
das agências de Trade Marketing é seu papel 
diferenciado dentre todos os demais tipos de 

serviços prestados por outras agências;

Enquanto os demais serviços prestados 
por agências se concentram na marca, 

sendo alvo de investimentos de Marketing, 
os serviços de Trade Marketing vão além. 

Embora muitas vezes chamados de 
“Embaixadores da marca”, o time de campo 
das agências de Trade Marketing atua mais 

fortemente na conversão de vendas;
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Daí seu papel fundamental no entendimento 
do comportamento do shopper para que 

sejam desenvolvidas as ferramentas certas para 
alavancar o sell-out;

Esse posicionamento privilegiado tem sido 
explorado por algumas indústrias e varejos 

como meio de melhor executar uma operação 
promocional ou de suporte a vendas. Uma das 

grandes oportunidades de inovação está na 
melhor utilização desta presença e na captura 

qualificada e direcionada das informações;

O Trade Marketing tem um papel 
importante que é sua presença no campo 
e sua relação estabelecida entre três peças 
fundamentais: o shopper, a indústria e o 
varejo. Ou seja, o time de Trade está lá!

E no centro de onde tudo acontece;

Isto permitiria um centro de Analytics 
voltado ao entendimento da relação destas 

3 peças e, portanto, retroalimentando a 
indústria no suporte à tomada de decisão.
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Este material contém recomendações ao mercado com base na legislação 

em vigor e experiências, devendo ser adequado e viabilizado segundo o 

caso em concreto.

A legislação em vigor usada como base poderá sofrer alteração ao longo do 

tempo e de acordo com a realidade fática , de modo que sugere-se sempre a 

consulta preliminar ao seu departamento jurídico.

Não se pretendeu aqui encerrar qualquer um dos temas acima, mas apenas 

servir de guia inicial de contratação.

CONCLUSÃO




